
 
 
 
 
 

  

 

 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, Vereador com assento nessa Casa de Leis, vem respeitosamente 

à presença da Mesa Diretora, com fulcro no artigo 206 do Regimento Interno, propor o seguinte: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DE MÉRITO 

“MARIA LÚCIA CORRÊA GROSSI ZUNTI”. 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Senhora MARIA 

VALDINEIA DE OLIVEIRA ADÃO, por suas inúmeras contribuições ao Município de 

Linhares/ES. 

 

Art. 2º. A presente honraria será concedida nos termos do art. 4º, da Lei Municipal n.º 4.165, de 24 de 

novembro de 2023, que cria, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, a Comenda de Mérito 

“Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

“Plenário Joaquim Calmon”, 11 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Maria Valdineia de Oliveira Adão nasceu em 11 de agosto de 1973, no município de Rio Bananal, 

Espírito Santo. Ainda na infância, aos dois anos de idade, mudou-se para a cidade de Linhares, onde 

construiu toda a sua trajetória pessoal, profissional e de compromisso com a educação pública. 

 

Desde muito jovem demonstrou vocação para o magistério. Aos 17 anos concluiu o curso de 

Magistério e iniciou sua jornada como professora primária, dedicando-se ao ensino em diversas 

escolas da zona rural de Linhares. Com grande senso de responsabilidade social e compromisso com a 

formação das novas gerações, buscou continuamente o aprimoramento de seus conhecimentos. Aos 24 

anos concluiu sua primeira graduação em História e, no ano seguinte, especializou-se em História do 

Brasil, consolidando sua formação acadêmica como historiadora. 

 

Ao longo de sua carreira, Maria Valdineia atuou em importantes instituições de ensino do município 

de Linhares, entre elas as escolas Bartouvino Costa e José de Caldas Brito, além de outras unidades 

educacionais onde deixou sua contribuição para a formação de inúmeros estudantes. Sempre dedicada 

à educação pública, construiu uma trajetória marcada pela seriedade, pelo compromisso pedagógico e 

pelo respeito à comunidade escolar. 

 

Reconhecida por sua atuação comprometida, destacou-se também pela defesa de uma educação mais 

justa e inclusiva. Atuante na promoção de uma sociedade antirracista, sempre pautou seu trabalho pela 

valorização da diversidade e pela construção de um ambiente educacional baseado no respeito, na 

igualdade e na formação cidadã. 

 

Com uma trajetória marcada pela dedicação e pelo amor à educação, Maria Valdineia dedicou 35 anos 

de trabalho à rede estadual de ensino e quase três décadas à rede municipal, contribuindo 

significativamente para o fortalecimento da educação pública em Linhares. Ao longo dessa caminhada, 

manteve firme sua convicção de que a educação é o principal instrumento de transformação social, 

capaz de promover oportunidades, dignidade e desenvolvimento humano. 
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Sua história de vida e sua contribuição para a educação fazem de Maria Valdineia de Oliveira Adão 

uma referência de compromisso com o ensino e com a construção de uma sociedade mais justa e 

igualitária. 

 

“Plenário Joaquim Calmon”, 11 de março de 2026. 
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